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LEI NR. 1675/92

EUGÊNIO COLTRO, Frrfelto Municipal 
de Salto, Estado de Sfto Pauto, usando das atr i bu I çSeti 
que lhe são conferidas ?ar lei.

aprovou e ele
FAZ

sanciona e
SABER, que a Cântara Municipal 
proMijlga a seguinte lei ;

Artigo 1. - Fica o Poder Êxcrutiva
autor iindo a repassar no <*Ês de dezembro aos ccinventados 
de que trata a Lei nr. 1.300/B9 c/c a Lei nr. 1.387/90, 
u na quant ■ l1 no valor de Crí 8.740.244,00, que deverá ser
rateada entre eles, 
m&s de novembro, 
anop

na mesma proporç&o do pereebldo no 
e leiupo de atividade exercida neste

Artigo 2. - Os recursos para atender 
aos encargos da presente lei, correrão por conta de 
verbas próprias do orçnwento vigente.

Artigo 3. - Esta Lei entrará e»
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições eiu contrário.
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